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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nri 173n7-05

ENDEREÇo rARA coRREsproNDÊNcIA: Av
São Raimundo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.562.77 3 I 0001 -1 2

Foxr: (92) 3671-4166

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2707

Padre Agostinho Caballero Martin, no 23,

ArrvrDADE: Transporte fluvial de combustível

LocALrzAÇÃo DA ATwTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autoriza o transporte fluvial de combustível derivados de petróleo
(gasolina, diesel, querosene de aviação), álcool combustível e biodiesel.

PoTENCTALPoLUIDoR/DEcRÂDlnon:Grande Ponrr:Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Ato.
Atenção:

Ests licerç8 é compostr de 1l restriçôes e/ou condições coostantes no verso, cüjo náo
cumprimetrto/rtcndimerto sujeitrí r sua inv8lidrção c/oo rs penelidedes previstas em trormas.
Ests lic€nça rão comprovâ nem sübstitui o documento de propriedsde, de posse ou de dominio do
imóvel.
Esta liceDç8 devc permanecer ne locrliáçío dâ âtividadc c crposts de Íormr visfuel (frente e verso).

Manaus-AM, - f;$ EÍ ,[T3

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2\ 21235721 I 21234731
Av- Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

INscRrÇÃo EsTADUAL: 04. 1 69.037-0

FAx:

PRocESso Ns: 57 9212023-60

Juliano Marc nte de Souz:
Direto iden te

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
instagrâm.coíÍú@ipaâmam
Íâcebook.com/@ipaamAM

GOVERNO DO ESÍADO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Waldemiro P. Lustoza e Cià Ltda,



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LO N' I73lI7.05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrô.nico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n". 579212023-ffi.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua aulomálica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado)

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes ilens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência lndividual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento
a este IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcaçôes.
9. Os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) que só podem ser executados

por pessoa fisica,/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente para esta atividade.
devendo apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os
ctrmprovantes.

10. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo, exclusivamente
pelas embarcações: Bâlsâs - WPL (2001, 2002, 2003,2004, 2005, 2006, 2007,2008, 2009,
2010, 2011, 2012,2013,2014,201s,2017,2018,2019,2020,2021,2022,2023,2024,2025,
2026, 2027, 2028, 2029 e 2030); Empurradores: WALDEMIRO LUSTOZA,
WALDEMIRO LUSTOZA OI, III, Iv, v, VI, VII, VIII, IX, X e XI).

ll. Apresentar nesle IPAAM, quando da solicitação da renovagão da Licença de Operação os
seguintes documentos atuâlizados.

a) Declarâção de Conformidade.
b) Certificado de Segurança da Navegaçâo - CSN
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
d) Comprovantes dos serviçes de lavagem,. manuteíçãqe ' repaÍo, que só podem ser

executadas por pessoa fisica/jurídica devidamente reguiarizada por órgão competente
para esta atividade.


